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Resumo: O presene argo analisa a possibilidade de cooperação individual enre promoores e pro-

curadores de Jusça de dierenes Minisérios Públicos, desacando a lacuna normava da Resolução

CMP nº 3702024, que disciplina a cooperação enre órgãos e enre membros do Minisério Público

que possuem aribuição naural para o ligio. A aprovação da norma oi amplamene divulgada, inclu-

sive em sies insucionais de Minisérios Públicos Esaduais, como o doMinisério Público do Paraná2.

o enano, a Resolução ainda não consa do sie ocial do Conselho acional do Minisério Público

(CMP), o que gera incerezas quano à sua vigência e aplicabilidade práca no âmbio miniserial.

Diane desse cenário, pare-se do pressuposo de que a norma esá vigene, para ns de análise de seus

impacos e das lacunas normavas ainda exisenes. Argumena-se que a limiaçãomencionada dicul-

a o aproveiameno da experse acumulada por membros do Minisério Público em processos esru-

urais complexos, reduzindo o poencial de uma auação insucional mais eciene. Deende-se, por

essa razão, a necessidade de regulamenação que auorize a cooperação individual enre membros,

mesmo na ausência de aribuição naural ou de vínculo com o Minisério Público que ormalmene

conduz o caso. Ao nal, são apresenadas proposas normavas voladas a viabilizar e disciplinar essa

orma de cooperação, de modo a aumenar a eciência na resolução de ligios esruurais e oralecer

a capacidade insucional do Minisério Público.
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1. INTRODUÇÃO

A cooperação no âmbio dos processos esruurais em sido amplamene discuda3 pela dourina

processual conemporânea, especialmene devido à sua relevância para a implemenação de soluções

ecazes em quesões complexas que envolvem múlplos aores e ineresses colevos.

Conorme ensina Edilson Viorelli, “processo esruural é um processo colevo no qual se preende,

pela auação jurisdicional, a reorganização de uma esruura, pública ou privada, que causa, omena ou

viabiliza a ocorrência de uma violação de direios, pelo modo como unciona, originando um ligio esru-

ural”4.

Esudos recenes, como os de Fredie Didier Jr., Hermes Zane Jr. e Raael Alexandria de Oliveira5, e

Edilson Viorelli6, enazam a naureza mulpolar e consensual dos processos esruurais, que requerem

esorços coordenados7 enre insuições e agenes públicos para superar problemas esruurais que ae-

am direios undamenais.

essa linha, resoluções normavas ediadas por órgãos de conrole ambém reorçam a imporân-

cia da cooperação.

A Resolução nº 3502020 do Conselho acional de Jusça (CJ) regula a cooperação judiciária

enre órgãos do Judiciário e ouras endades, enquano a Resolução CMP nº 3702024 do Conselho

acional do Minisério Público (CMP) oca na colaboração enre os membros dos Minisérios Públicos

de odo o Brasil, inspirada nos princípios do Código de Processo Civil (CPC).

Os aludidos insrumenos normavos desacam a cooperação como um pilar essencial para a e-

ciência e a eevidade das decisões judiciais e adminisravas.

A Resolução CMP nº 3702024, por exemplo, arma que a cooperação, nos ermos dos argos

6º e 15 do CPC, é undamenal para a redução de cusos, a eciência adminisrava e a omização de

recursos insucionais.

3 VITORELLI, Edilson. Uma paua de auação esruural do Supremo Tribunal Federal: por que, quando e como? Suprema: revista de
esudos consucionais, Brasília, v. 4, n. 1, p. 253-297, jan./jun. 2024. DOI: <10.53798/suprema.2024.v4.n1.a372>.

4 VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: Teoria e Práca. 3ª Ed. São Paulo: Ediora JusPodivm, 2022, p. 69.
5 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada

ao processo civil brasileiro. In: Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro nº 75, jan./mar. 2020, p. 101-136.
6 VITORELLI, Edilson. Uma paua de auação esruural do Supremo Tribunal Federal: por que, quando e como? Suprema: revista de

esudos consucionais, Brasília, v. 4, n. 1, p. 253-297, jan./jun. 2024. DOI: <10.53798/suprema.2024.v4.n1.a372>.
7 A necessidade de esorços coordenados enre insuições e agenes públicos na condução de processos esruurais decorre da

própria complexidade dessas demandas, que envolvem múlplos ineresses e exigem soluções inegradas. Como desaca Marcus
Aurélio de Freias Barros, a ala de arculação enre os aores responsáveis pela uela dos direios colevos compromee a ee-
vidade da auação insucional: “É preciso propugnar por uma auação coordenada dos diversos legimados avos para a concre-
zação da uela do direio colevo. Inelizmene, na práca, o que se vê é a auação, principalmene de insuições públicas, como o
Minisério Público, a Deensoria Pública, a Advocacia Pública, por exemplo, como ilhas, cada um auando isoladamene”. (BARROS,
Marcus Aurélio de Freias Barros. Dos ligios aos processos colevos esruurais: novos horizones para a uela coleva brasileira.
1ª ed. Belo Horizone, São Paulo: D’Plácido, 2021, p. 96).
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Similarmene, a Resolução CJ nº 3502020 reconhece que a cooperação judiciária, especialmene

por meio de auxílio direo, consui ummecanismo conemporâneo e ágil, promovendo a celeridade e a

eciência na adminisração da jusça.

o enano, a cooperação individual de promoores e procuradores de Jusça, ema de inegável

imporância práca, permanece à margem do debae acadêmico e normavo.

Embora a legislação reconheça a possibilidade de cooperação inerinsucional, ainda não há pre-

visão especíca para que membros do MP, individualmene, possam conribuir em processos esruurais

nos quais deenham experse na hipóese de esarem desvinculados das insuições envolvidas direa-

mene no ligio.

O ema da cooperação individual de promoores e procuradores de Jusça no processo esruural

ganha relevância, ainda, diane da requene8 complexidade dos problemas enrenados por esse po de

processo.

Tais problemas, requenemene relacionados à eevação de direios undamenais e polícas

públicas9, demandam a colaboração de especialisas com proundo conhecimeno das parcularidades

desses ligios esruurais, apos a lidar com a complexidade que envolve múlplos ineresses e aores,

além de conhecer e adoar écnicas que privilegiem a mediação como méodo adequado de resolução

de conios esruurais.

Essas écnicas devem priorizar a consensualidade10, esmular a parcipação ava dos envolvidos e

promover o diálogo inerinsucional, aciliando o desenvolvimeno de soluções11.

A experse de promoores e procuradores de Jusça, acumulada em experiências prévias e es-

udos sobre o ema, é, porano, um recurso valioso que pode ser mobilizado por meio da cooperação

8 Os auores desacam que a complexidade, embora seja uma caracerísca requenemene associada aos processos esruurais,
não é essencial para deni-los. Isso signica que, embora a maioria dos exemplos de processos esruurais envolva um alo grau de
complexidade, há siuações em que o problema subjacene não apresena anas soluções possíveis ou níveis elevados de conios.
Eles explicam que a complexidade esá relacionada à diversidade de soluções possíveis e à mulpolaridade de ineresses no ligio,
sendo comum em casos que envolvem múlplos aores com ineresses divergenes. o enano, há processos esruurais que,
mesmo sendo menos complexos, ainda exigem inervenções esruuranes devido à naureza do problema que se busca resolver.
Porano, a complexidade é uma caracerísca pica e indicava de processos esruurais, mas não é deerminane para a sua
caracerização. Por odos, DIDIER JR; ZAETI JR; OLIVEIRA. Op. ci., p. 114.

9 “É mais comum que que os ligios esruurais envolvam esruuras públicas, porque esas aeam a vida de um número considerá-
vel de pessoas e o seu uncionameno não pode ser simplesmene eliminado, como ocorre com uma esruura privada, submeda à
lógica de mercado. Esruura, nesse conceio, pode ser uma insuição, um conjuno de insuições, uma políca ou um programa
público”. VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: Teoria e Práca. 3ª Ed. São Paulo: Ediora JusPodivm, 2022, p. 60.

10 Conorme deende Arenhar, “Talvez amais imporane de odas seja a relevância das soluções consensuais, rabalhadas a parr do
diálogo enre as pares. Sem dúvida, esse po de solução é muio melhor do que a imposição de uma decisão do órgão imparcial,
que pode desagradar a odas as pares do processo e a oda a sociedade angida”. AREHART, Sérgio Cruz. Processos esruurais
no Direio brasileiro: reexões a parr do caso da ACP do carvão. Revista do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Brasília, v. 29,
n. 1/2, p. 70-79, jan./fev. 2017.

11 ZAFERDII, Flávia de Almeida Monngelli; PEHA, Carlos Albero Thomazelli. Aspecos prácos sobre o emprego da mediação
como méodo adequado de resolução de conios esruurais no ordenameno jurídico brasileiro. Revista Paradigma, [s. l.], v.
33, n. 1, 2024. DOI: 10.55839/2318-8650RevParRPv33n1pa97-114. Disponível em: <hps://revisas.unaerp.br/paradigma/arcle/
view/3385>. Acesso em: 26 jan. 2025.
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individual para garanr a connuidade e a eevidade das soluções em processos esruurais, reduzindo

o risco de demora e rerocessos.

Porano, o presene argo em como objevo propor soluções normavas e prácas para viabi-

lizar essa orma de cooperação no âmbio dos processos esruurais. Além de oerecer um arcabouço

jurídico que permia al colaboração, busca-se apresenar direrizes que assegurem a ransparência e a

eciência dessas iniciavas.

2. O PROCESSO ESTRUTURAL E A SUA COMPLEXIDADE

Os processos esruurais êm como objevo principal abordar problemas que não podem ser re-

solvidos de maneira convencional, demandando soluções criavas e adapadas a siuações de elevada

complexidade.

Segundo Fredie Didier Jr., Hermes Zane Jr. e Raael Alexandria de Oliveira12, eles se caracerizam

pela necessidade de reorganização de esruuras insucionais que, em seu uncionameno, perpeuam

a violação de direios undamenais.

O conceio de ligio ou problema esruural é cenral para compreensão do processo esruural.

Traa-se de uma siuação de desconormidade ou de organização inadequada que exige uma inervenção

reesruurane. Isso pode envolver, por exemplo, quesões como sisemas de saúde precários, violações

de direios em sisema prisional, deciências em polícas públicas ec.

Edilson Viorelli explica que ligios esruurais são

ligios decorrenes do modo como uma esruura burocráca, pública ou pri-

vada, de signicava peneração social, opera. O uncionameno da esruura

é que causa, permie ou perpeua a violação que dá origem ao ligio colevo.

Assim, se violação or apenas removida, o problema poderá ser resolvido de

modo aparene, sem resulados empiricamene signicavos, ou momena-

neamene, volando a se reper no uuro13.

Didier Jr., Zane Jr. e Oliveira aduzem que

problema esruural se dene pela exisência de um esado de desconormi-

dade esruurada – uma siuação de iliciude connua e permanene ou uma

siuação de desconormidade, ainda que não propriamene ilícia, no sendo

de ser uma siuação que não corresponde ao esado de coisas considerado

ideal14.

12 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao processo civil brasileiro. In: Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro nº 75, jan./mar. 2020, p. 101-136.

13 VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: Teoria e Práca. 3ª Ed. São Paulo: Ediora JusPodivm, 2022, p. 60.
14 DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA. Op. ci., p. 104.
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Amulpolaridade é uma das caraceríscasmaismarcanes dos processos esruurais, embora não

essencial15.

Ao conrário dos ligios radicionais, em que há apenas duas pares principais, esses processos

envolvem múlplos aores, podendo incluir insuições públicas, organizações privadas e grupos sociais

diversos.

A exibilidade procedimenal, por ouro lado, é um componene indispensável nos processos es-

ruurais, especialmene devido à sua naureza adapava e biásica. Conorme deendido por Didier Jr.,

Zane Jr. e Oliveira, essa exibilidade deve ser garanda não apenas pela adoção de um procedimeno

biásico (al como ocorre no processo alimenar), mas ambém pela aplicação de diversas écnicas pro-

cessuais que ajusam as regras radicionais do processo.

Essas écnicas incluem a aenuação das regras de congruência objeva, a ampliação do regime de

parcipação dos envolvidos, a apicidade dos meios de prova e medidas execuvas, além do uso inova-

dor de insrumenos de cooperação (ar. 69 do CPC).

Tais elemenos assegurariam a capacidade de o processo esruural se adapar àsmudanças e com-

plexidades inerenes ao seu desenvolvimeno, permindo a implemenação de soluções que aendam de

orma mais adequada às necessidades especíca de cada caso.

Gusavo Osna, por sua vez, enaza que os processos esruurais demandam criavidade e prag-

masmo, além de soluções que dependam de uma abordagem adapável e do compromemeno volun-

ário dos agenes envolvidos16.

esse conexo, não se pode ignorar a necessidade da experse acumulada por promoores e

procuradores de Jusça em processos esruurais. A experiência e o conhecimeno desses prossionais,

especialmene daqueles que já auaram em casos semelhanes, são undamenais para a ormulação e

implemenação de soluções resoluvas.

3. A COOPERAÇÃO MINISTERIAL NA RESOLUÇÃO Nº
370/2024 DO CNMP

A Resolução CMP nº 3702024 é ummarco na enava de regulamenar a cooperação no âmbio

do Minisério Público.

15 DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA. Op. ci., p. 111.
16 OSA, Gusavo. Acerando problemas complexos: o ‘pracalismo’ e os ‘processos esruurais’. Revisa de Direio Adminisravo, Rio

de Janeiro, v. 279, n. 2, p. 251-278, maio/ago. 2020. DOI: 10.12660/rda.v279.2020.82013.
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Inspirada nos argos 67 a 69 do Código de Processo Civil, seu objevo é permir uma ineração

mais eciene enre os órgãos do Minisério Público, promovendo a roca de inormações, comparlha-

meno de recursos e ações conjunas.

o enano, a aludida resolução se limia a abordar a cooperação enre órgãos insucionais e

promoores e procuradores de Jusça vinculados ao ligio, deixando lacunas imporanes no que diz

respeio à cooperação individual de promoores e procuradores de Jusça, o que poderia amplicar os

resulados de orma mais especíca e écnica.

Embora a Resolução CMP nº 3702024 represene um avanço, ela reee um enoque apenas

insucional.

A lógica subjacene prioriza a colaboração enre órgãos e unidades adminisravas do Minisério

Público, mas não prevê insrumenos que incenvem a cooperação individual enre promoores e procu-

radores de Jusça, especialmene em cenários em que prossional possui experse écnica acumulada,

mas esá insucionalmene desvinculado da causa.

A regulamenação vigene não considera, porano, a possibilidade de designações volunárias que

poderiam aproveiar o conhecimeno desses especialisas em siuações ponuais.

A Resolução CMP nº 3702024 esabelece pressuposos que condicionam a ormalização da coo-

peração enre membros do Minisério Público, delimiando o alcance da auação coordenada.

Com eeio, o argo 4º prevê os seguines pressuposos para a cooperação

Ar. 4º Os órgãos do Minisério Público poderão, no âmbio de suas respec-

vas aribuições, celebrar convenção de auação coordenada, a m de regular

a práca de aos em processo ou procedimeno, judicial ou adminisravo,

sempre que se observar pelo menos um dos seguines pressuposos

I - houver necessidade de arcular a auação de dois ou mais membros do

Minisério Público responsáveis pela condução de um ou vários processos;

II - houver risco de auação descoordenada, compreendida como aquela que

pode levar a resulados conianes, conradiórios ou anagônicos;

III - puder levar a resuladosmais ecienes, com economia de recursosmae-

riais e humanos, ou maior eevidade da uela dos direios.

Como se vê, a cooperação pressupõe, essencialmene, a exisência de aribuições previamene

denidas enre os promoores e procuradores de Jusça envolvidos e a necessidade de arculação para

eviar conios de auação.

O primeiro pressuposo indica que a cooperação se dá enre promoores e procuradores de Jusça

que já possuem aribuição sobre um ou mais processos, ou seja, pare-se do reconhecimeno de que

esses membros comparlham a responsabilidade na condução de deerminada demanda.
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Já o segundo pressuposo raa do risco de descoordenação, alerando para a possibilidade de que,

sem um alinhameno ormal, dierenes auações possam resular em decisões conianes ou conradi-

órias.

Por m, o erceiro pressuposo reorça a ideia de que a cooperação deve er um propósio práco,

visando maior eciência na gesão dos recursos insucionais e melhor uela dos direios.

Essa delimiação demonsra que a aludida Resolução esruura a cooperação denro de ummodelo

em que os promoores e procuradores de Jusça já possuem aribuições denidas e precisam apenas

organizar a auação conjuna para eviar decisões divergenes.

o enano, ao condicionar a cooperação a esse cenário especíco, a norma não conempla a pos-

sibilidade de cooperação enre promoores e procuradores de Jusça que não comparlham aribuição

naural, mas que poderiam conribuir signicavamene em razão de sua experse em processos esru-

urais.

A resolução esabelece, ainda, em seu argo 5º, que a cooperação no âmbio doMinisério Público

deve ser ormalizada enre os promoores e procuradores aurais, o que reorça a ideia de que esses

membros comparlham a aribuição para auar em deerminado caso.

ão há previsão, pois, para que promoores e procuradores de Jusça cooperem individualmene

auxiliando o promoor ou Procurador aural, caso seu órgão de auação eseja desvinculado do ligio.

Com eeio

Ar. 5º A convenção de auação coordenada deve ser celebrada pelos pro-

moores ou procuradores naurais, sem prejuízo da parcipação de demais

ineressados, e, independenemene de ouros coneúdos, deve obrigaoria-

mene coner

I - o elenco dos processos e procedimenos em que incidirá;

II - a idencação dos órgãos de auação envolvidos;

III - a juscava da exisência, no caso, dos pressuposos do argo anerior;

IV - especicação da reparção de unções, com indicação do que caberá a

cada um dos convenenes, se or hipóese de divisão de areas;

V - o elenco de quais aos processuais serão de exclusividade de algum dos

convenenes e quais serão pracados em conjuno, se houver;

VI - as ormas de deliberação enre os convenenes e os meios de solução de

divergência inerna, no caso de auação conjuna;

VII - a indicação das ones de cuseio e de recursos maeriais e humanos que

serão empregados durane a cooperação, especicando o que caberá a cada

um dos convenenes providenciar. Parágrao único. ão havendo indicação

das ormas de solução de conrovérsias, em caso de divergência enre os con-

venenes, será cabível o uso do conio de aribuição, na orma da legislação

de regência.
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Como dio, apesar de razer avanços, a aludida resolução ainda carece de insrumenos que con-

emplem a possibilidade de cooperação individual baseada exclusivamene na experse do membro,

independenemene de ele esar ormalmene vinculado ao processo ou de seu Minisério Público esar

insucionalmene envolvido no ligio.

Essa cooperação poderia se dar a pedido do promoor ou procurador de Jusça aural, que eria

a possibilidade de soliciar a cooperação de um colega promoor de Jusça de ouro Minisério Público,

mesmo que oMinisério Público de origem do promoor ou procurador de Jusça cooperador não eseja

ormalmene parcipando do ligio.

Sem insrumenos que prevejam a cooperação individual, o Minisério Público perde oporunida-

des de promover uma auação mais resoluva em processos esruurais e ouros casos complexos.

A inclusão dessamodalidade pode não apenas ampliar o impaco da Resolução CMPnº 3702024,

mas ambém alinhar o Minisério Público às prácas de exibilidade organizacional que permiam que

a experse seja aplicada de maneira eciene, omizando os resulados insucionais e oralecendo a

auação miniserial.

Ressale-se que a necessidade de regulamenação especíca para viabilizar a cooperação enre

promoores e procuradores de Jusça ora proposa enconra respaldo na dourina conemporânea, que

apona para a imporância de recongurar as aribuições doMinisério Público em prol de maior eciên-

cia e arculação insucional.

Anonio Cabral17, ao raar da evolução do princípio do Promoor aural, desaca que a esruura

radicional doMinisério Público, baseada na xação rígida de aribuições, já não aende às exigências da

complexidade dos ligios conemporâneos.

O aludido auor enaza que a auação miniserial deve ser mais exível e coordenada, sugerindo

a criação de insrumenos normavos que permiam maior cooperação enre membros do MP, inclusive

por meio de convenções processuais e orças-area especializadas. Sugere, ainda, criação de ocios o-

almene viruais, sem vinculação erriorial, com auação em âmbio nacional ou esadual, permindo

maior exibilidade e abrangência na auação miniserial.

Assim, a proposa de regulamenação da cooperação individual enre promoores e procuradores

de Jusça, longe de represenar uma inovação isolada, esá alinhada com uma endência dourinária que

busca conciliar dinamismo e eciência, permindo que a experse acumulada por membros do Minisé-

rio Público seja melhor aproveiada na resolução de ligios complexos.

17 CABRAL, Anonio do Passo. O princípio do promoor naural onem e hoje: recongurando as aribuições do Minisério Público no
processo civil e adminisravo. Revista de Processo, v. 345, p. 19-43, nov. 2023.
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4. A IMPORTÂNCIA DO CONHECIMENTO ACUMULADO

Um exemplo hisórico que ilusra a imporância da experiência acumulada no raameno de li-

gios esruurais é o caso Hol v. Sarver, que resulou na reorma do sisema prisional do Arkansas.

Os advogados Philip Kaplan e William Benne Turner, que conduziram a ação, rouxeram consigo

um vaso conhecimeno sobre dessegregação escolar e ligios de direios civis. Esse reperório oi deer-

minane para ampliar a discussão e consruir um ligio verdadeiramene esruural.

A conexão enre a práca acumulada e a resoluvidade das ações esruuranes orna-se evidene

na análise de Jordão Violin sobre a reorma do sisema prisional americano.

Em seu exo18 sobre o caso Hol V. Sarver e a Reorma do Sisema Prisional no Arkansas, Violin cia

Margo Sclander, desacando que

o envolvimeno dos advogados — os verdadeiros conduores da demanda —

como elemeno decisivo para o sucesso ou insucesso da reorma esruural.

Anal, a eles cabe denir os limies objevos e subjevos da causa, idencar

as prioridades, denir as esraégias e elaborar os argumenos que susen-

arão a senença. O juiz em muio pouca liberdade denro do processo. Sua

auação é limiada por uma moldura denida pelo comporameno das par-

es.

Ao menos dois dos advogados que auaram em Hol nham prévio envolvi-

meno com o Civil Righs Movemen. Philip Kaplan havia auado em inúme-

ros casos de dessegregação escolar anes de ser indicado pelo juiz Henley

para parocinar a causa. Kaplan era um colaborador de longa daa do AACP

(aonal Associaon or he Advancemen o Colored People), uma das mais

angas e presgiosas organizações de deesa de minorias nos Esados Uni-

dos. Ao ser indicado para auar em Hol II, ele associou-se a William Benne

Turner, advogado ambém ligado ao AACP, e que mais arde represenaria

os deenos do Texas em Ruiz v. Eselle, ouro imporane caso de reorma

prisional.

Kaplan e Benne rabalharam em conjuno na elaboração da ese. Foram eles

que ampliaram a discussão para incluir a arguição de inconsucionalidade

do sisema de rabalhos orçados por violação à 13ª Emenda; a alegação de

que as condições e prácas em geral nas unidades carcerárias do Arkansas

inringiam a 8ª Emenda; e o argumeno de que a segregação racial arona-

va o direio undamenal à igualdade. ão por coincidência, oi jusamene a

parr de sua enrada no caso, em Hol II, que o ligio deixou de ser volado a

violações ponuais e ornou-se verdadeiramene esruural.

A lógica aplicada em Hol v. Sarver demonsra que, em processos esruurais, a experiência de

prossionais que já auaram em casos semelhanes pode ser decisiva para a consrução de soluções ver-

dadeiramene esruurais.

18 VIOLI, Jordão. Hol V. Sarver e a Reorma do Sisema Prisional no Arkansas. In: AREHART, Sérgio Cruz; JOBIM, Marco Félix (Orgs.).
Processos estruturais. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 361-362.
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Da mesma orma, a experiência acumulada por promoores e procuradores de Jusça em ligios

esruurais é um recurso indispensável para apoiar colegas em processos semelhanes, especialmene na

denição de esraégias para enrenar problemas sisêmicos.

Membros com experse em casos complexos e de grande impaco social podem desempenhar um

papel semelhane ao de Kaplan e Turner, razendo uma visão esraégica e ampla que vai além das viola-

ções especícas, idencando padrões e propondo soluções verdadeiramene esruurais.

Essa experse é undamenal para garanr que as ações do Minisério Público não se limiem

a resposas ponuais, mas promovam mudanças proundas e duradouras, alinhadas com os princípios

de eciência, eevidade e resoluvidade deendidos na Resolução CMP nº 3702024.

Assim, a auação coordenada e a roca de experiências enre promoores e procuradores de Jus-

ça, baseadas em prácas já esadas e consolidadas, podem oralecer a capacidade insucional do

Minisério Público para lidar com desaos complexos e garanr a proeção eeva dos direios unda-

menais.

Sobre o ema, Bruno Cavaco bem observa que, em empos de judicialização crescene, não se pode

esperar que o Poder Judiciário resolva, por si só, odas as deciências insucionais, pois “o Judiciário não

pode ser a solução mágica para os problemas dos racassos e insuciências de polícas públicas”19.

Esse alera reorça a necessidade de que o próprio Minisério Público desenvolva insrumenos

inernos mais ecazes para auar de maneira coordenada e esraégica, garanndo que o conhecimeno

especializado de seus membros seja plenamene aproveiado e que a insuição uncione com maior

eciência na resolução de ligios esruurais.

essa linha, aeno à necessidade de preservar e sisemazar o conhecimeno acumulado20, Edil-

son Viorelli deende a criação de núcleos especializados no Minisério Público para o raameno de

ligios esruurais.

Para o aludido auor, esses casos demandam não apenas domínio do direio maerial respecvo,

mas ambém esraégias especícas e um aprendizado connuo que permiam a condução eciene de

processos judiciais e exrajudiciais.

Segundo sua análise, a especialização insucional é um dos aores deerminanes para nego-

ciações ecazes, pois possibilia o desenvolvimeno de meodologias apropriadas para a ormulação de

pedidos, o acompanhameno de reesruurações e a execução de planos de ação.

19 CAVACO, Bruno de Sá Barcelos. Capacidades insucionais e caminhos a serem percorridos para uma nova cena insucional demo-
cráca. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, n. 81, p. 105, jul./set. 2021.

20 VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: Teoria e Práca. 3ª Ed. São Paulo: Ediora JusPodivm, 2022, p. 189.
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Enre os principais undamenos dessa proposa, Viorelli desaca que “o domínio e a especializa-

ção no direio maerial respecvo não parecem sucienes para consuir a melhor equipe de condução

de um processo ou acordo esruural”21.

Para o auor, a experiência adquirida em processos aneriores deve ser aproveiada de maneira

sisemáca, garanndo que as diculdades comuns a esses ligios sejam enrenadas commaior preparo

e previsibilidade. Com eeio, écnicas de negociação, denição de esraégias e gesão dos desaos pro-

cessuais são alguns dos aspecos que poderiam ser aprimorados com a exisência de núcleos especializa-

dos denro dos Minisérios Públicos.

Ouro pono cenral de sua argumenação é o risco de dispersão do conhecimeno insucional.o

modelo aual, segundo Viorelli, “a experiência de um caso acaba não sendo aproveiada para o seguine

porque eles são de aribuição de membros disnos”22.

Essa ragmenação impede que o aprendizado obdo em grandes ligios e negociações complexas

seja incorporado às prácas insucionais de orma connua, resulando em um Minisério Público me-

nos eciene na ormulação de soluções esruurais.

Para migar esse problema, Viorelli sugere que a criação de núcleos especializados poderia se

inspirar em modelos já exisenes, como os Cenros de Apoio Operacional (CAOs), garanndo que essa

experse osse preservada e aplicada em novos casos.

Embora cada ligio esruural enha suas especicidades, Viorelli ressala que exisem elemenos

comuns que permiem a consrução de uma curva de aprendizado reaproveiável em processos uuros.

Essa perspecva razida por Viorelli reorça os argumenos desenvolvidos nese argo sobre a im-

porância de aproveiar a experse de promoores e procuradores de Jusça e esabelecer mecanismos

que incenvem a roca de experiências e a colaboração direa em ligios de ala complexidade.

Conudo, ainda que ese argo deenda um caminho disno — a regulamenação da cooperação

individual enre promoores e procuradores de Jusça —, isso não implica desconsiderar a relevância da

criação de núcleos especializados.

Ambas as iniciavas podem coexisr e se complemenar, garanndo, a um só empo, o oraleci-

meno da auação insucional e a exibilidade necessária para lidar com as parcularidades e desaos

dos processos esruurais.

Sem prejuízo da implemenação de esruuras permanenes ou emporárias denro dosMinisérios

Públicos, a regulamenação da cooperação individual permiria que a experse adquirida osse connua-

mene comparlhada enre dierenes Minisérios Públicos, promovendo o inercâmbio de conhecimen-

21 Idem, p. 189.
22 Idem, p. 190.
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o e a ormação de uma rede colaborava de promoores e procuradores com experiência em ligios

esruurais.

5. REGULAMENTAÇÃO PELO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (CNMP)

A regulamenação da cooperação individual no âmbio do CMP, seja por meio da inclusão na

Resolução CMP nº 3702024 ou pela edição de norma especíca, é undamenal para permir que pro-

moores e procuradores de Jusça colaborem enre si em processos esruurais, independenemene de

seu Minisério Público de origem.

Essa proposa visa suprir lacunas normavas exisenes, promovendo a eciência e a unidade ins-

ucional no enrenameno de demandas complexas.

A norma deve esabelecer criérios objevos para a soliciação e auorização da cooperação, como

a comprovação da experse écnica do promoor ou procurador de Jusça cooperador e a juscava

undamenada pelo promoor ou procurador aural soliciane, demonsrando a relevância da colabo-

ração para o caso.

Para garanr ransparência, a auorização deve ser ormalizada por ao do procurador-geral de

Jusça, que vericará a compabilidade de aribuições e a ausência de conios de ineresse.

Além disso, é indispensável que a regulamenação aborde a quesão da remuneração do membro

cooperador, esabelecendo de orma clara que o ônus nanceiro deve recair sobre o Minisério Público

soliciane.

Mecanismos de moniorameno, como relaórios periódicos, devem ser incluídos para vericar a

ecácia da cooperação individual e permir ajuses, se necessário.

5.1. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE PROMOTORES E PROCURADORES DE

JUSTIÇA COOPERADORES

Para garanr a eevidade da cooperação, é necessário adoar criérios rigorosos para a seleção de

promoores de Jusça cooperadores.

A regulamenação deve prever a análise da experiência prévia em processos esruurais, publica-

ções acadêmicas relacionadas e parcipação em capaciações especícas, assegurando que o coopera-

dor enha conhecimeno écnico e práco adequado ao caso.
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Além disso, é indispensável implemenar procedimenos para prevenir conios de ineresse, exi-

gindo que o promoor ou procurador de Jusça declare a ausência de vínculos pessoais, prossionais ou

insucionais que possam compromeer sua imparcialidade.

A criação de um banco de dados com inormações sobre a auação de membros em processos es-

ruurais pode aciliar a idencação de prossionais qualicados, garanndo ransparência na escolha.

Por m, a regulamenação deve incluir mecanismos de revisão para resolver evenuais quesona-

menos sobre conios de ineresse ou designação de cooperadores.

Tais cauelas são imporanes e necessárias para oralecer a credibilidade do sisema de coopera-

ção e assegurar que as conribuições dos cooperadores sejam eevas e legímas, promovendo a ade-

quada auação do Minisério Público em processos esruurais.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A regulamenação da cooperação individual enre promoores e procuradores de Jusça, ainda

que seu órgão de origem eseja desvinculado do ligio, é relevane para aprimorar a auação doMinisé-

rio Público em processos esruurais.

O aual cenário normavo, embora represene avanços, resringe a cooperação a órgãos que pos-

suem aribuição naural para o caso, impedindo o aproveiameno direo da experse de promoores

que, mesmo sem vínculo com a insuição responsável pelo ligio, possuem conhecimeno écnico e

práco relevane.

Essa limiação compromee a capacidade do Minisério Público de oerecer resposas mais quali-

cada e ecienes, impacando negavamene a uela dos direios undamenais.

A Resolução CMP nº 3702024 disciplina a cooperação enre órgãos do Minisério Público, re-

conhecendo a imporância da auação coordenada para a eciência adminisrava e a omização dos

recursos insucionais.

o enano, ao resringir a cooperação a membros ormalmene responsáveis pelo ligio, deixa

de conemplar mecanismos que viabilizem a parcipação de promoores e procuradores de Jusça com

experse especíca, cuja conribuição poderia oralecer a condução de processos esruurais.

Essa limiação conrasa comos próprios objevos da norma, que busca omenar soluções conjun-

as e promover maior eevidade na uela de direios.

o plano eórico, essa regulamenação consolidaria ummodelomais dinâmico de auaçãominise-

rial, reorçando o princípio da eciência adminisrava expresso na Resolução CMP nº 3702024.
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Além de oralecer o papel do Minisério Público na resolução de ligios esruurais, esmularia

novas discussões acadêmicas sobre gesão processual e aprimorameno meodológico, ampliando o pa-

pel esraégico da experse individual na ormulação de soluções esruurais.

Mais do que uma inovação procedimenal, a regulamenação da cooperação individual represena

um passo esraégico para oralecer o Minisério Público como proagonisa na deesa de direios un-

damenais e na ransormação social.

Sua implemenação demonsraria o compromisso da insuição com soluções inovadoras e adap-

adas às demandas conemporâneas.

Além disso, a regulamenação possibiliaria o comparlhameno connuo de experse enre di-

erenes Minisérios Públicos, promovendo um inercâmbio de conhecimeno que oraleça a auação

coordenada.

Por m, o modelo de cooperação aqui deendido criaria uma rede colaborava de promoores e

procuradores de Jusça especializados em ligios esruurais, garanndo maior sinergia na ormulação

de esraégias e reorçando a capacidade insucional de enrenar ligios complexos com resposas

mais qualicadas.
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